
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS  

T.A.R.F. 
MUNICÍPIO DE LONDRINA 

 

 

PROCESSO: 19.006.030681/2020-61 

RECORRENTE: Maurício Tedeschi 

RECORRIDA: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

ASSUNTO: DECADÊNCIA DE ISS Construção Civil 

RELATOR: Cristiane Ito 

    
EMENTA 

 
DECADÊNCIA DO ISS CONSTRUÇÃO CIVIL, ART. 105, SUBITEM 7.02 E 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO ART. 126, INCISO II E PARÁGRAFO 
ÚNICO, TODOS DA LEI 7.303/97 - CTML. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE 
QUE A OBRA ESTAVA CONCLUÍDA HÁ MAIS DE 05 ANOS, NOS TERMOS 
DO ART. 77 DO CTML E ART. 173 DO CTN.  
A declaração de quitação da SANEPAR de 2010 não comprova a conclusão da 
obra visto que protocolou SIP 2936/2013 de revalidação de Alvará de Licença 
em 21.01.2013 e ainda, após vistoria, o município embargou a obra por 
construções irregulares. Pelas imagens do SIGLON também não é possível 
afirmar a data da conclusão da obra, quando ocorreu todas as etapas da 
construção (dos dois pavimentos). 
Não houve apresentação de contrato de prestação de serviços, Nota Fiscal de 
Serviços vinculados à obra, exigências do art. 293 e 297 do CTML. 
Recurso conhecido e negado provimento.  

 
ACÓRDÃO nº 111/2022 - TARF 

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso voluntário, em que é 
recorrente MAURICIO TEDESCHI, 
 
 

ACORDAM 
 

 
Os senhores integrantes do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, por 

unanimidade de votos, em conhecer do recurso por estarem presentes os 

pressupostos de admissibilidade e, no mérito, por unanimidade de votos, negar 

provimento. Participaram do julgamento e votaram com a relatora os membros 

Gilberto Dias de Melo, Marcelo Moreira Candeloro, Eduardo Luis de Oliveira, 

Rosalmir Moreira, Fabiano Nakanishi e a Presidente Wanda Yaeko Kono. 

 

 

Londrina, 26 de Julho de 2022. 

 
 

Cristiane Ito Wanda Yaeko Kono 

RELATORA PRESIDENTE 

 


